
 

DECRETO Nº 004/2020                                            DE 16 DE MARÇO DE 2020 
 

“Determina ação preventiva para o 

enfrentamento do COVID-19 - novo 

Coronavírus”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DARCINÓPOLIS, Estado do Tocantins, no uso 
de suas atribuições legais que o poder lhe confere, e nos termos da Lei 
Orgânica do Município.  
 

D E C R E T A: 

 CONSIDERANDO O DECRETO NO 6.065, DE 13 DE 

MARÇO DE 2020 que determina ação preventiva para o enfrentamento do 

COVID-19. 

 CONSIDERANDO que a Organização Mundial da 

Saúde - OMS, em 11 de março de 2020, declarou pandemia relativamente ao 

COVID-19, popularmente designado “novo Coronavírus”, tornando forçosa a 

imediata ação governamental, que não deve olvidar o interesse público, mas 

sempre atuar em prol da coletividade; 

 Art. 1º - São suspensas, pelo período de 16 a 20 de 

março de 2020, todas as atividades educacionais nas unidades escolares da 

Rede Pública Municipal de Ensino. 

 Parágrafo único. O prazo deste artigo pode ser 

prorrogado a partir da comprovação da necessidade e conveniência, segundo 

os próximos boletins oficiais emitidos pelos órgãos de saúde do país e deste 

Estado, bem assim pela Organização Mundial da Saúde - OMS. 

 .Art. 2º - Fica Proibido pelo período de 16 a 29 de 

março de 2020 de realizar eventos na cidade que possuem mais de 250 

pessoas, para casos ao ar livre, e mais de 150 pessoas, em locais fechados, e 

cancelamento de competições esportivo (amistosos e campeonatos) que seja 

fora do município.  

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições ao contrário. 

 Publique-se registre-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DARCINÓPOLIS, Estado do 

Tocantins, aos 16 (dezesseis) dias do mês de março de 2020. 

JACKSON SOARES MARINHO 
- Prefeito Municipal – 
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Jackson Soares Marinho 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME MP N° 2.200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI 
A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - I C P - B R A S I L . 

 

 

MUNICÍPIO DE DARCINÓPOLIS 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PARCIAL DE LICITAÇÃO 
Pregão Presencial Nº 02/2020/PMD 

 
O Município de Darcinópolis, Estado do Tocantins, no uso de suas 

atribuições legais, em cumprimento a Lei 10.520/02 e aplicações 

subsidiarias da Lei 8.666/93 e alterações, torna público a HOMOLOGAÇÃO 

PARCIAL da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 02/2020/PMD o 

qual tem por objeto a Locação de Veículos para atender a demanda da 

Prefeitura Municipal de Darcinópolis. Bem como o julgamento efetuado pela 

Pregoeira, adjudicando o objeto licitado as empresas vencedoras em seus 

respectivos itens e valores, quais sejam: JARLAN PEREIRA AGUIAR 

04655865113 CNPJ: 1.092.303/0001-05, item 01 no valor total de R$ 

30.000,00; e WILTON ARAUJO LIMA CPF: 000.987.721-55, item 03 no 

valor total de R$ 30.000,00. O item 004  foi declarado DESERTO. 

 
 

Darcinópolis, 13 de março 2020 

 

Jackson Soares Marinho 
Prefeito Municipal 

 
 

 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PARCIAL DE LICITAÇÃO 
Pregão Presencial Nº 05/2020/SEMED 

 
 

A Secretaria Municipal de Educação do Município de Darcinópolis, no uso 

de suas atribuições legais, e em cumprimento às Leis n.º 10.520/02 e 

8.666/93, torna pública a HOMOLOGAÇÃO PARCIAL da licitação na 

modalidade Pregão Presencial Nº 05/2020/SEMED o qual te por objeto a 

Locação de Veículos para atender a demanda da Secretaria Municipal de 

Educação de Darcinópolis/TO.  Bem como o julgamento efetuado pela 

Pregoeira, adjudicando o objeto licitado as empresas vencedoras em seus 

respectivos itens e valores, quais sejam: LAYANNE ALVES RODRIGUES 

DE SOUSA CNPJ: 27.239.685/0001-80, item 03 no valor total de R$ 

50.000,00; JAMES PEREIRA CHAVES 03630141102 CNPJ: 

27.361.113/0001-79, item 04 no valor total de 22.000,00; EDILSON DE 

SOUSA CHAVES 87088894149 inscrito no CNPJ nº 27.229.530/0001-62, 

item 05 no valor total de 25.000,00; MARCLEI MORAIS CONCEIÇÃO 

CNPJ: 36.371.464/0001-51, item 06 no valor total de R$ 30.000,00; MARIA 

DO CARMO PEREIRA DE MELO – CPF: 897.683.451-87, item 08 no valor 

total de R$ 16.000,00; JOSE DE LAZARO ALMEIDA PAIXÃO CNPJ: 

31.401.906/0001-41, item 09 no valor total de 25.000,00; e PEDRO NETO 

ARAÚJO DA SILVEIRA - CPF: 564.580.963-72 item 10, no valor total de 

30.000,00. O item 001 foi declarado DESERTO. 

 
 
 
 

Darcinópolis, 13 de março 2020 

 

 
Margarete Viana da Silva 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
Darcinópolis/TO 
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